
Licitações

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2024

 Processo Administrativo nº 025/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Passagem - PB. Contratado: FARMACIA SANTA MARIA LTDA – CNPJ Nº 
27.840.072/0001-01, sediada na Rua Padre Amâncio Leite, 357, Centro, Condado 
- PB; Objeto: aquisição de medicamentos éticos e similares (não encontrados nos 
postos de saúde), por solicitação excepcional mediante apresentação de maior 
desconto proporcional com os preços exigidos pela CMED, para atender as 
necessidades da secretaria de saúde do município de Passagem – PB, até o final 
do exercício de 2024, Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021, com suas alterações posteriores. Valor Contratual global: R$ 185.235,00 
(cento e oitenta e cinco mil duzentos e trinta e cinco reais), Ratificação em: 
23/04/2024. Josivaldo Alexandre da Silva - Prefeito

Editais e Avisos

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

Resultado e convocação para assinatura de contrato do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0012/2024, da Prefeitura Municipal de Passagem/PB.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM/PB - através de seu Pregoeiro 
Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 
0012/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objetivo 
a aquisição de medicamentos éticos e similares (não encontrados nos postos de 
saúde), por solicitação excepcional mediante apresentação de maior desconto 
proporcional com os preços exigidos pela CMED, para atender as necessidades 
da secretaria de saúde do município de Passagem – PB, até o final do exercício 
de 2024, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, e suas alterações posteriores, que foi declarada VENCEDORA a empresa: 
FARMACIA SANTA MARIA LTDA – CNPJ Nº 27.840.072/0001-01, sediada 
na Rua Padre Amâncio Leite, 357, Centro, Condado - PB, com valor global de 
R$ 185.235,00 (cento e oitenta e cinco mil duzentos e trinta e cinco reais), por 
ter apresentado a proposta mais vantajosa para a administração e por ter atendido 
todos os requisitos do Edital e desde já CONVOCAMOS a referida empresa 
para devida assinatura dos respectivos termos de contrato em até 05 (cinco) dias 
úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 em sua 
redação final. 

Passagem/PB, 24 de abril de 2024. 

Armando Gomes Ferreira
Pregoeiro Oficial

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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Atos do Poder Executivo Prefeitura Municipal de Passagem-PB
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000
Passagem - Paraíba  -  CNPJ: 08.876.104/0001-76

Site: passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br


